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Projeto de Lei nº 014/2026, de 07 de maio de 2026.
“Altera a Lei Municipal nº 2.709/2025, que dispõe sobre a tabela de incentivos para investimento de produtores referente ao Programa Crescer Mais, para incluir incentivo à construção de maternidade de suínos.”

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica incluído na tabela de incentivos prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 2.709/2025 o seguinte item:
	Tipo de Investimento

	Incentivo Municipal (R$)

	m² ou m³


	Maternidade de Suínos com esterqueira ou lagoa, cercado e vestiário

	20,00
	m²



Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.709/2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 07 dias do mês de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se


Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 014/2026

O presente Projeto de Lei tem por finalidade atualizar a tabela de incentivos do Programa Crescer Mais, incluindo expressamente a modalidade de investimento referente à construção de maternidade de suínos.
A suinocultura representa importante atividade econômica para o Município, sendo essencial incentivar todas as etapas produtivas da cadeia, inclusive a fase de reprodução e maternidade, responsável pela geração e desenvolvimento inicial dos leitões.
Atualmente, a legislação municipal contempla incentivos para creche e terminação, porém não prevê de forma específica as estruturas destinadas à maternidade, o que pode gerar insegurança jurídica e limitar investimentos de produtores que atuam nessa importante fase da produção.
Com a inclusão proposta, será possível ampliar a segurança jurídica na concessão dos incentivos, fomentar a modernização e expansão da suinocultura local, estimular investimentos produtivos fortalecendo a economia rural do Município e promovendo a isonomia entre diferentes etapas da cadeia produtiva suinícola.
A medida atende ao interesse público, fortalece o setor agropecuário e contribui para o desenvolvimento econômico municipal.
Diante do exposto, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei.


Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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